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GOVERNO  MUNICIPAL OE  

Construindo  urn Novo Croatá  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
vim \\1R(IÁ) 

Torna-se público que o Município de Croatfi/CE, através do Órgão Gerenciador desta licitação, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n° 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
MODALIDADE LICITATORIA: 

PREGÃO 

I FORMA: 

ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCESSO:  

2024.08.12.01/PE/PMC 
ORGÃO GERENCIADOR: 

- Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 

VALOR ESTIMADO DO PERCEBTUAL MÁXIMO: 

0 valor máximo para a contratação será equivalente a taxa de 5% (cinco por cento) 

DATAS E HORARIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
19/08/2024 AS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas: 
30/08/2024 AS 08HOOM  

Abertura da Licitação: 
30/08/2024 AS 08H30M 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

https://bnc.org.br  

ESPECIE: 

X COMUM SRP COMUM DE ENGENHARIA 

MODO DE DISPUTA: 

X ABERTO ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO X MAIOR DESCONTO 

TIPO DE LANCE: 

X UNITÁRIO TOTAL GLOBAL 

PREFERENCIA PARA MEJEPP/EQUIPARADAS: 

X  SIM  NÃO 

COMM. 61,:s 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 
OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÕES 
PÚBLICOS DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS 
INSERViVEIS E SEMOVENTES PELAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CROATA/CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação será realizada em úNICO ITEM, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

• 

• 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
httns://bnc.org.br,  por meio de Certificado Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

23.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.Esta licitação está condicionada apenas A AMPLA PARTICIPAÇÃO,  em razão do objeto 

licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo  art.  48 da Lei Complementar 
n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

2.5.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei IV 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição, 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do municipio, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o municipio, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos A licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital;  
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2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa fisica ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que  the  foi imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8.pessoa fisica ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitante condutores da licitação; 

2.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10.nAo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção,  sera  também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica como preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta fisica. 
3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
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3.2.1.estd ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.  
XXXII]. da Constituição; 

3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição  
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  
3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo -não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá as seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor prego; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibiliz.ado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
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3.12.Caberd ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  'emus  decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 
3.14.1.Não  sera  exigida garantia da proposta para essa contratação. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não  serif  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição;  ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

• 

• 
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5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preambulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença  ern  relação a proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição (Lis demais colocações. 

5.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública  tea  duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os dos ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
Aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas. consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Ndo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto A 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo A comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor prego ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

I • 
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5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microcmpresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sad  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate.  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgao; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o  pram.  

5.24.Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  

End: Rua Matloel Braga, No 573 Caroba, CEP: 62390-000  
Contatos:  (38)3459 I16/1 Erna& prncroatarnail.com  

www.croata.ce.gov.br  fjGoverno Municipal de Croalii Cs9 u'governo de  croata  



vitz40 

CROATA 
Construindo um Novo  Croat',  

-  
GOVERNO  MUNICIPAL OE  

• 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da Unido - TCU no seguinte endereço eletrônico:  https://certidoes-
aptapps.tcu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429. de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade  
corn  o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A 
compatibilidade do prego em  relay-do ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na  EN  Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios imanáveis; 
6.7.2.não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referencia; 
6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
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6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do prego. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentd-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133. 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigincias quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional: 
7.2.2.Empresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-e-negoc  iosipt-br/em preendedor; 

7.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7.Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  

End:  Rua Manoel Braga, N 573 CarobittEP: 62390-000 
Contatcf:: (98)3659 1164  I  Ern.  

1,t/ww.croatake.gov.br Governo Municipal de Croata (g g-Pgoverno de croata 



GOVERNO MUMCIPRL  OE  

CROATA 

S 

• 

Construindo  um Novo Crowd 

7.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.3.Exigencias quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Unido 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contata ou concorre; 

7.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4.ExigEncias quanto  it  qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

7.4.2.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

7.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em  
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jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

7.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

7.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

7.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.Exigencias quanto à qualificação TÉCNICA 
7.5.1. Comprovação da capacidade técnica do profissional para exercer a profissão de leiloeiro, 

comprovada através de certificado de conclusão do curso de leiloeiro ministrado por uma entidade de ensino 
reconhecida ou por experiência comprovada no ramo; 

7.5.2. Inscrição no órgão responsável pelo controle e fiscalização da profissão de leiloeiro, que no 
caso do Estado do Ceará é a Junta Comercial do Estado do Ceará e apresentar Carteira de Exercício 
Profissional válida; 

7.5.3.Declaração de antecedentes criminais negativa do profissional, emitida pelos órgãos 
competentes, conforme o decreto n°21.981 de 19 de outubro de 1932; 

7.5A.Declaração de que dispõe de solução técnica para a realização de leilão oficial,  online,  
utilizando recursos de tecnologia da informação, permitindo a divulgação, recebimento de lances, e 
esclarecimentos de eventuais dúvidas dos interessados, por meio de plataforma na internet; 

7.5.5.Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada. 

7.5.5.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.5.5.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de serviços no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente. 

7.5.5.1.2.Deverd haver comprovação da execução de serviço indicando no(s) atestado(s), 
relativos ao objeto proposto. 

7.5.5.1.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

7.5.5.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

7.5.5.1.5.A licitante disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

7.5.6.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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7.5.6.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4', inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.6.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

7.5.6.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

7.5.6.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971.  art.  107; 
7.5.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
7.5.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.6.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fi  seal  izador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida. será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e. para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida.  sera  observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.7.0s documentos exigidos para  tins  de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no  
pram  de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

7.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.9.1.0s documentos relativos A habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

7.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital.  

End:  Rua Manoel Braga, N°5/3 Caloha, CEP: 62390-000 
Contatos: (88)3659 1'164  Email.  pmcroata:?t9mail.com  

• www.croata.ce.gov.br  (I Governo Municipal de  Croat  t 0.9overno de croata 



CROATA 
Construindo um Novo Crootó 

GOVERNO  MUNICIPRI. OE  

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais  send  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
8.5.0 recurso  sera  dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias ateis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida  tab  somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema • eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n° 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento ticitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra: 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1.advertência; 
10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrata e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.8.Poderd ser aplicada ao  responsive]  a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias ateis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

p.  
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12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade c a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
OU do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na  Internet.  

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II— Planilha de Custos e Formação de Pregos. 
12.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

Croatd/CE, 15 de Agosto de 2024.  

Jake' reitas Felin to 
Secretária Municipal de Planejamento. Administração e Finanças  • 

Ind  Rua Manoel Braga, Ni0  573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contato.;: (98)2659 I 1641F:trail: pmcroz.ltarrinii.corn 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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BENS DE INFORMÁTICA 

DESCRIÇÃO DO BEM  

MONITOR AOC 18 POLEGADAS 

MONITOR PCTOP 17 POLEGADAS 

MONITOR POSITIVO 15 POLEGADAS 

MONITOR SAMSUNG 15 POLEGADAS 

QUANTIDADE 

1 

01 MONITOR SAMSUNG 

01 MONITOR LENOVO 

MONITOR BENQ 15 POLEGADAS 

MONITOR LG 18 POLEGADAS 

MONITOR LG 

MONITOR SOVO 21 POLEGADAS  

End: Rua Monoel Braga, 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Serviço 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA ATUAR NA 

PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILOES PÚBLICOS DESTINADOS À 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERViVEIS E SEMOVENTES PELAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CROATA/CE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será de 0,1% da seguinte forma: 

a) Percentual de desconto de 0,1% será equivalente a taxa de comissão paga ao 

leiloeiro resultando 4,9%. 

b) Percentual de desconto de 0,2% será equivalente a taxa de comissão paga ao 

leiloeiro resultando 4,8%. 

c) Percentual de desconto de 0,3% será equivalente a taxa de comissão paga ao 

leiloeiro resultando 4,7%. 

d) E assim sucessivamente... 

1.3. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. Relação dos Bens postos à Leilão: 

• 

•  
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3 MONITOR TUBO INFOWAY 

42 MONITOR 

1 IMPRESSORA  HP  DESKJET GT 5822 

IMPRESSORA  HP INK TANK WIRELESS  416 

2 IMPRESSORA  EPSON  13250 

1 IMPRESSORA  EPSON  L495 

1 IMPRESSORA  HP  DESKJET 1000 

11 IMPRESSORA 

1 COPIADORA SAMSUNG CLX-318N 

1 COPIADORA SAMSUNG 

1 COPIADORA  HP  

1 COPIADORA 

1 ESTABILIZADOR  TS  SHARA 350W 

3 ESTABILIZADOR ENERMAX 400W 

2 ESTABILIZADOR RAGTECH 700W 

1 ESTABILIZADOR RAGTECH 500W 

ESTABILIZADOR RAGTECH 300W 

45 ESTABILIZADOR 

5 MODULO ISOLADOR MICROSOL MIE G3 500W 

1 AUTO-ESTABILIZADOR MICROSOL 800W 

1  SWITCH  D-LINK DES  - 10160 

111 GABINETE  (CPU)  

3  TABLET  MULTILASER 

52 TECLADO PARA COMPUTADOR 

1  SCANNER  

BENS DE REFRIGERAÇÃO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

1 GELAGUA DE COLUNA 2 (DUAS) TORNEIRAS ESMALTEC 

1 GELAGUA DE COLUNA ESMALTEC 

1 GELAGUA DE COLUNA 

GELAGUA DE MESA 2 (DUAS) TORNEIRAS ESMALTEC  

FREEZER  HORIZONTAL 1 (UMA) PORTA 

1 REFRIGERADOR  CONSUL SLIM  

5 BEBEDOURO 2 (DUAS) TORNEIRAS 

4 BEBEDOURO 4 (QUATRO) TORNEIRAS 

BEBEDOURO 

1 GELADEIRA  CONSUL  240L 

GELADEIRA 

MI 
...„. 

End: Rua Mamie' Braga, N 571 Caroba, CEP: 62390-000  
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BENS DE  AUDIO  E  VIDEO  

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

2 MICRO -  SYSTEM  PHILCO 

1 MICRO -  SYSTEM TOSHIBA  

1 MICRO -  SYSTEM  LENOXX 

1 MICRO -  SYSTEM PHILIPS  

1 MICRO -  SYSTEM  GRADIENTE 

1 MICRO -  SYSTEM MALLORY  

1 CAIXA DE SOM ONEAL AMPLIFICADA 

1 CAIXA DE SOM WATTSOM AMPLIFICADA 200 

1 CAIXA DE SOM WATTSOM AMPLIFICADA 250 

3 TELEVISÃO LG 42 POLEGADAS 

5 TELEVISÃO LG TUBO 

3 TELEVISÃO DE TUBO 

2 TELEVISÃO DE TUBO SEMP 

1 TELEVISÃO DE TUBO PHILCOSX 

01 TELEVISÃO DE TUBO 40 POLEGADAS 

1 APARELHO DE  VIDEO  CASSETE 

2 APARELHO DVD 

1 APARELHO DVD LG 

1 APARELHO DVD OMNICOM 

2 APARELHO DVD LENOXX 

1 APARELHO DVD  SONY  

• 

egolos  

Vol ItS4 

• 

BENS DE ELETRODOMÉSTICOS 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

1 MAQUINA DE LAVAR 8.0 KG ELETROLUX 

LAVADOURA DE ROUPAS BRASTEMP 

1 MICRO-ONDAS MIDEA 

1 MICRO-ONDAS 

3 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL METVISA 

2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 

1 FOGÃO INDUSTRIAL 6 (SEIS) BOCAS 

1 FOGÃO INDUSTRIAL 6 (SEIS) BOCAS COM FORNO 

3 FOGÃO INDUSTRIAL 4 (QUATRO) BOCAS 

2 FOGÃO INDUSTRIAL 4 (QUATRO) BOCAS COM FORNO 

2 FOGÃO INDUSTRIAL 2 (DUAS) BOCAS 

2 FOGÃO INDUSTRIAL 

1 FORNO INDUSTRIAL 

FOGÃO 

 

ts) End: Rua Manoet Braga, N" 573 Caroba, CEP: 62300-000  
Contatos:  (W3659-1164 I Email: pmcroata4siginail.corn 
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'  APARELHO  DVD MONDIAL 

BENS DE MOBILIÁRIO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

5 ESTANTE AÇO 6 (SEIS) PRATELEIRAS 
4 ESTANTE AÇO 3 (TRÊS) PRATELEIRAS 

2 ESTANTE DE FERRO 

1 ARMARIO MADEIRA (SEM PORTA) 

1 ARMARIO AÇO 2 (DUAS) PORTAS (SEM PORTA) 

2 ARMARIO AÇO 2 (DUAS) PORTAS 

1 ARMARIO 

4 ARQUIVO AÇO 4 (QUATRO) GAVETAS 
1 CADEIRA ESCRITÓRIO COM BRAÇO 

3 CADEIRA ESCRITORIO 

6 CADEIRA POLIPROPILENO 

15 CADEIRA DE FERRO 
12 CADEIRA ESTOFADA 

3 CADEIRA ESCRITÓRIO 

1 CADEIRA GIRATÓRIA 

21 CADEIRA GIRATÓRIA COM RODINHAS 

16 CADEIRA ESCOLAR 

77 CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA 

43 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 

1 CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 

87 CADEIRINHAS INFANTIL 

1 LONGARINA 4 (QUATRO) LUGARES ESTOFADAS 

1 LONGARINA 3 (TRÊS) LUGARES ESTOFADA 

3 LONGARINA 3 (TRÊS) LUGARES EM POLIPROPILENO 

2 LONGARINA 

1 MESA DE CRECHE 

9 MESA ESCOLAR QUADRADA 

440 MESA ESCOLAR 

68 MESA ESCOLAR INFANTIL 

2 MESA AUXILIAR SEM RODINHA 

5 MESA  BIRO  

2 MESA EM MADEIRA 

BENS HOSPITALAR 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 
2 CADEIRAS DE RODAS --,--__  

rogro08001011 

End: Rua  Manoel  Braga. 4,  573 Caroba, CEP: 623907  
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VENTILADOR DE COLUNA 

VENTILADOR DE TETO 

BENS DE CLIMATIZAÇÃO  

1 AR-CONDICIONADO  CONSUL 9.000 BTUS 

0,414-4 

\W1  

GOVERNO MUNICIPRj,..,Of 

Construindo um Novo Croató 

6 MACAS HOSPITALAR 

1 CAMA HOSPITALAR 

1 COMPRESSOR HOSPITALAR 

ARMARIO PARA MEDICAMENTOS COM 1 (UMA) PORTA DE VIDRO  

AUTOCLAVE  

1 OTOSCÓPIO 

BENS  AUTOMOTIVO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO  DO BEM  PLACA  

1 TOYOTA/ETOS HB XS I 5 PMB 5256 

1 FIAT DOBLO CARGO FLEX/ AM BULANCIA OSJ 7177 
1 FIAT/ DUCATO TECFORM TP POC 6617 
1 PEUGEOT BOXER HDI  BRANCA  ORT 8319 
1 VW  NOVO GOL  TL MCV PNV 4071 
1 ONIBUS IVECO CITY CLASS 010 1468 

ONIBUS IVECO CITY CLASS  OCO  3892 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCAi
l- 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração.  

End:  Pua  Mxidel Braga, N.' 573 Caroba, CEP: 623 
Lontat95, (68)3659-1 1b4 t.mad mcrpata mail:‘ 
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DESCRIÇÃO DO BEM QUANTIDADE 

BENS DE MEDIÇÃO 

BALANÇA ADULTO 5  

BALANÇA 2  

BENS DE VENTILAÇÃO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM  

VENTILADOR 8  

DESCRIÇÃO DO BEM QUANTIDADE 

AR-CONDICIONADO DE JANELA 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 

• Ser maior de 25 anos, cidadão brasileiro e estar em pleno gozo dos direitos 

civis e  politicos  (Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1932); 

• Possuir capacidade técnica para exercer a profissão de leiloeiro, 

comprovada através de certificado de conclusão do curso de leiloeiro 

ministrado por uma entidade de ensino reconhecida ou por experiência 

comprovada no ramo; 

• Estar inscrito no órgão responsável pelo controle e fiscalização da profissão 

de leiloeiro, que no caso do Estado do Ceará é a Junta Comercial do Estado 

do Ceará e apresentar Carteira de Exercício Profissional válida; 

Apresentar documentos pessoais como cópia do RG, CPF, comprovante de 

residência, que são necessários para a inscrição no órgão competente; 

• Apresentar declaração de antecedentes criminais negativa, emitida pelos 

órgãos competentes, conforme o decreto n2  21.981 de 19 de outubro de 
1932; 

• Possuir sitio eletrônico adequado à realização da hasta pública conforme  
Art.  31, § 2°, inc. IV da lei 14.133 c/c artigos 32  e 42  do Decreto 11.461/2023, 

pois no momento da edição deste documento não havia sido criado o  

End:  Rua Manoel Braga, N1' 573 Caroba, CEP: 62390-0i 
Contatos: 8.13)3659-11641Email: pmcroatao:gmarl.co 
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Sistema de Leilão Eletrônico pelo Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos, contendo minimamente as seguintes informações: 

• Apresentação dos lotes; 

✓ Relação dos bens que compõem cada lote, acompanhada das 

correspondentes fotografias; 

✓ Especificações técnicas relevantes sobre os bens e seu estado de 

conservação; 

✓ Preço do bem ou do lote; 

✓ Viabilize a participação de interessados via  WEB  com os diversos 

recursos de segurança, tais como: senhas, criptografia, e 

autenticação, além de lances em tempo real; 

• Não permita a aceitação de dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar; 

✓ A cada lance ofertado, via internet, informar imediatamente o 

participante de seu recebimento e respectivo valor, ou seja, durante 

o transcurso da sessão pública, os participantes deverão ser 

informados, em "tempo real", do valor dos lances registrados. 0 

sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

• Estejam cadastrados e habilitados no Sistema em que ocorrerá o futuro pregão 

eletrônico para a contratação do leiloeiro; 

• Pagar as taxas exigidas pelo órgão competente para a emissão da carteira de 
leiloeiro; 

• Apresentar comprovação de já ter realizado leilão por meio de atestado de 

capacidade técnico-operacional (devidamente assinado) fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, o qual comprove que a licitante prestou 

ou está prestando de forma satisfatória o serviço de leiloeiro oficial em leilão. 

4.3.2. A empresa/pessoa física deverá estabelecer e cumprir esses requisitos 

para atender às necessidades dos participantes, como também melhorar 

significativamente a experiência geral do evento, contribuindo para o seu sucesso. 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.4.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a contratada deverá 

possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como ser 

capaz de disponibilizar na solução, todos os recursos de variedades, ingrediente, 

estilo, eficiência, equipamentos adequados, atendimento de qualidade, comunicação  /. s- 
clara e flexibilidades necessárias 6 prestação dos serviços de leiloeiro no município 
de Croatá-CE. 
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4.5. Sustentabilidade: 

4.5.1. 0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Garantia da contratação: 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. 0 prazo de execução dos serviços será de conformidade com o 

estabelecido na ordem de serviço, tendo em vista a eventualidade e diversidade do 

evento, bem como, a sua duração. 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados nos endereços estabelecidos em ordem de 

serviço, tendo em vista a eventualidade e diversidade de eventos promovidos. 

5.3. Rotinas de Execução: 

5.3.1. 0 Leiloeiro terá a responsabilidade de conduzir o certame e realizar todos 

os trabalhos necessários 5 conclusão do mesmo estabelecidos na legislação vigente 

como, por exemplo: 

5.3.1.1. Auxiliar na elaboração do Edital do leilão; 

5.3.1.2. Submeter para análise e aprovação da Coordenação de Materiais 

e Patrimônio, através da Comissão de Alienação, todo material publicitário, 

impresso ou não, e qualquer outra decisão que possa impactar no andamento do 

leilão; 

5.3.1.3. Promover a divulgação e publicidade; 

5.3.1.4. Cadastrar previamente os interessados em participar do leilão; 

5.3.1.5. Conferir o cadastro virtual dos interessados em participar do leilão 

com a documentação física autenticada (além de outros meios), possibilitando 

identificar, registrar, comprometer o participante da sessão pública do leilão, 

conduzindo-o 5 veracidade das informações prestadas, responsabilidade nos 

lances e assegurando o registro de quem participa para fins de eventuais ações 

judiciais; 

5.3.1.6. Conduzir a sessão pública do leilão dentro dos padrões e critérios 

estabelecidos pela legislação em vigor; 

5.3.1.7. Realizar a arrecadação dos valores referente aos lances e 

comissão do leiloeiro; 

_ 
• wv,m,croata.ce.gov.hr  ()Govern° Municipal de CroaL'i (61 .,,)qoverno de _croato 
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5.3.1.8. Elaborar atas, relatórios, demonstrativos e demais documentos 

necessários 5 perfeita conclusão do procedimento de leilão que presidir (por 

exemplo, entrega da ata final da realização do leilão, assim como o relatório de 

pós-venda à Comissão de Alienação); 

5.3.1.9. Emissão de recibos, notas fiscais, relatório de prestação de contas, 

cartas de adjudicação e demais formulários e documentos que devem ser 

empregados no procedimento do leilão; assim como o envio 5 Comissão de 

Alienação após confirmação do pagamento por parte dos arrematantes; 

5.3.1.10. Prestar contas 5 Administração no prazo de 7 (sete) dias úteis, 

contados a partir da notificação da Comissão de Alienação ao leiloeiro, incluindo 

todos os comprovantes, recibos e documentos relativos aos procedimentos 

realizados no âmbito do contrato; 

5.3.1.11. Sinalizar à comissão quando o arrematante se negar a pagar, 

assim como desistir do lote; 

5.3.1.12. Adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante 

não efetuar o pagamento no prazo; 

5.3.1.13. Efetuar o recolhimento, mediante Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, dos valores líquidos apurados no leilão, após a aprovação por 

parte desta Prefeitura Municipal, de sua prestação de contas; 

5.3.1.14. Tratamento de veículos qualificados como sucata, contemplando 

a retirada e destruição de placas, desmontagem e recorte de chassi de veiculo 

sucata; 

5.3.1.15. Proceder ao recorte ou 5 inutilização dos chassis dos veículos 

classificados como sucata, assim como a retirada de suas respectivas plaquetas, 

etiquetas e placas de identificação, para realização da baixa de circulação junto ao 

DETRAN de emplacamento do veiculo; 

5.3.1.16. Quaisquer relação entre o arrematante e a Administração deve 

ser intermediada pelo leiloeiro; 

5.3.1.17. Outros trâmites pertinentes à condução do leilão, sem prejuízo 

das atividades previstas na lei 14.133/2021, no decreto 11.461/2023 e do disposto 

no decreto 21.981/1932; 

5.3.1.18. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar o sitio eletrônico apto para a realização do leilão conforme a 

legislação vigente. 

5.3.1.19. 0 valor decorrente das arrematações deverá serem depósitos em 

nome da Prefeitura Municipal de Croatá-CE na Conta Corrente N2  14.537-8 
Agência N2  3981-0 Banco do Brasil. 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4.1. 0 leiloeiro intermediará a alienação de bens móveis considerados 

inserviveis pela administração, tendo como base as seguintes caracteristicas• 

. - 
End: Rua  Manoel  Braga, NI 573 Caroba, CEP: 
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5.4.1.1. Os quantitativos supracitados não vinculam a Contratante e são 

parâmetros para facilitar o licitante na análise da viabilidade econômica da 

contratação. Certamente as quantidades sofrerão alterações, podendo variar de 

acordo com a conveniência, oportunidade e necessidades da Administração; 

5.4.1.2. Todos os custos relativos às publicações legais do leilão, na forma 

do artigo 54 da Lei Federal n9  14.133/2021, serão de responsabilidade da 

CONTRATANTE, incluindo-se às publicações oficiais: no PNCP, no D.O.U., em jornal 

diário de grande circulação e no  site  oficial da contratante; 

5.4.1.3. As demais publicações  (site  oficial do leiloeiro, carro de som, 

outros  sites,  por exemplo), para ampliação da competitividade do certame, serão 

de responsabilidade e ônus exclusivamente do CONTRATADO. 

5.4.1.4. Todas as modificações e ajustes necessários, durante a execução 

dos serviços, deverão ser encaminhados para análise e autorização expressa da 

Fiscalização. 

5.5. Materiais a serem disponibilizados 

5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades necessárias â execução do serviço. 

5.6. Garantia do serviço 

5.6.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n9  

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa/pessoa física 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa/pessoa física contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

,  End: Rua  Manoel  Limga, 1\l' 5R Carob& EP; 62300' 
(_ontatos: (.68)6659-11t:AILnE pmcroatagmatl.cor 
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do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. xl  
6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

4  
End:  Rua Manoel Braga, N' 573 Caroba, CE 
Contatos: (88)3659-11b4 I pmcroatao)gmaii.coni 

www.croata.ce.gov.br  0 Governo Municipal de Croata 0) ...i)cloverno de croata  



• 

• 

, 

GOVERNO MORINO!. BE 

eitAstotalik o  
Construindo  um Novo Crown 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.1.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.1.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objetoem  _ 

End: 
.  tt • •  , •, 
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que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal 

ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na 

notificação, a contar da data de recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

7.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.1.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Prazo de pagamento 

7.2.1. Caberá ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro sobre o valor 

final de venda dos lotes a titulo de reembolso com as despesas efetuadas, devendo 

ser feita no ato da arrematação, em cheque ou boleto. 

7.2.2. 0 não pagamento integral do percentual aqui estabelecido implica no 

cancelamento da arrematação e no direito ao leiloeiro de cobrar sua comissão 

judicial ou extrajudicialmente. 

7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. Correrá por conta do arrematante o pagamento da comissão (homologada 

ao final deste certame) do valor do lote arrematado, a titulo de taxa de serviço ao 

leiloeiro; 

• 

• 
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7.3.2. Arrematado o bem, será apresentado, em seguida, 1 (um) cheque caução 

para assinatura do Termo de Compromisso de Arremate, na forma convencionada no 

Edital do LEILÃO, que conterá os dados do lote vencido e do arremate, firmando o 

compromisso de pagamento dos valores conforme estipulado no Edital do LEILÃO e 

em sua proposta; 

7.3.3. 0 pagamento de cada lote arrematado será feito diretamente ao Leiloeiro 

Oficial, que abaterá a sua respectiva comissão nos termos do do Edital do LEILÃO, 

dando quitação referente a comissão a que faz jus; 

7.3.4. Não será permitida a utilização de Títulos da Divida Pública para nenhuma 

das condições de pagamento; 

7.3.5. Em hipótese alguma serão restituidos os valores pagos; 

7.3.6. A falta de pagamento do valor de arrematação, sujeita o licitante às 

sanções previstas em lei. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no  

art.  28, inciso I da Lei n.9  14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

Maior Desconto. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço 

unitário. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. De acordo com a legislação que regula a atuação de leiloeiros em serviço para 

órgãos públicos, qual seja, Artigo 24 do Decreto N-9  21.981/1932, o valor máximo para  

a contratação será equivalente a taxa de 5% (cinco por cento), sobre o valor de cada  

bem arrematado, conforme abaixo especificado: 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 
MÍNIMO 

LEILOEIRO 
 

TAXA  MAXIMA  
DE COMISSÃO 

PAGA AO 

SOBRE 0 
VALOR DE 
CADA BEM 

ARREMATADO 

1 3972 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEILOEIRO OFICIAL, PARA ATUAR NA 

 serviço 01 0 5% 
 

1. End:  Rua ManOcil Braga, 1\1,)  573 Caroba, CEP: 6239O 
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PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS 

DESTINADOS A ALIENAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS CONSIDERADOS 

INSERVÍVEIS E SEMOVENTES PELAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

CROAT/1/CE . 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. Não se aplica no caso da contratação de leiloeiro oficial para realização de leilões 

públicos, pois, conforme mencionado anteriormente, o mesmo será pago diretamente 

pelos arrematantes de cada lote, não havendo ônus para a Administração Pública neste 

caso. 

Maria Janaina da Silva Paula 
Membro Equipe de Planejamento 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 09 de Agosto de 2024. 

12. RESPONSÁVEL(EIS): 

a Janiele Custódio A e 
Membro Equipe de Planejamento 

Cija"Q;CiA)  

Dairla Pinheiro da Silva 
Membro Equipe de Planejamento  

End: Rua  Manoel  Braga. N'' 573 Caroba, CEP: 62390-00a., .  

Contatos:  t83,f9 1 IÓ4l Lmail: pmcroata@Igmati.cor 
 - 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Croatá/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico N° 
2024.08.12.01/PE/PMC, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEILOEIRO OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS DESTINADOS A ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERViVEIS E SEMOVENTES PELAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CROATA/CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão as cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

TAXA  MAXIMA  
DE COMISSÃO 

PAGA AO 
LEILOEIRODE 
SOBRE 0 

VALOR DE 
CADA BEM 

ARREMATADO 

PERCENTUAL 
DESCONTO 
MÍNIMO 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEILOEIRO OFICIAL, PARA ATUAR NA 
PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS 
DESTINADOS A ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS 
E SEMOVENTES PELAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CROATA/CE 

UNIDADE 01 5% 

Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
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encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

O 

•  
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ANEXO  III 
VIINt CONTRATI  

TERMO DE CONTRATO N° - / , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  

COM (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croata — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade 
competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) 
do CPF n° 000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), 
situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, 
doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciados. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 

OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÂO DE 
LEILÕES PÚBLICOS DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS 
INSERViVEIS E SEMOVENTES PELAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CROATA/CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referencia. 

1.2.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletranico n° 2024.08.12.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

• 

•  
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5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

• 

• 

5.1. DESCONTO 
5.1.1. 0 percentual total da taxa de comissão  sera  de %. ( 
5.1.2. Valores Individualizados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

TAXA  MAXIMA  
DE COMISSÃO 

PAGA AO 
LEILOEIRODE 
SOBRE 0 

VALOR DE 
CADA BEM 

ARREMATADO 

PERCENTUAL 
DESCONTO 
MiNIMO 

1 

CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE 
LEILOEIRO OFICIAL, PARA ATUAR NA 
PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS 
DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS CONSIDERADOS INSERViVEIS 
E SEMOVENTES PELAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CROATA/CE 

UNIDADE 01 5% 

5.13. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.4. 0 pagamento  sera  realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do atesto 
na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.2.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques 
e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância  
corn  os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.2.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, As  spas  expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser  
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corrigidos/refeitos/substituidos no prazo designado na notificação, a contar da data de recebimento 
desta, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
5.2.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. Caberá ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro sobre o valor final de venda dos 
lotes a titulo de reembolso com as despesas efetuadas, devendo ser feita no ato da arrematação, em 
cheque ou boleto. 
5.3.2. 0 não pagamento integral do percentual aqui estabelecido implica no cancelamento da 
arrematação e no direito ao leiloeiro de cobrar sua comissão judicial ou extrajudicialmente. 

5.4. FORMA DE PAGAMENTO 
5.4.1. Correrá por conta do arrematante o pagamento da comissão (homologada ao final deste 
certame) do valor do lote arrematado, a titulo de taxa de serviço ao leiloeiro; 
5.4.2. Arrematado o bem,  sera  apresentado, em seguida, 1 (um) cheque caução para assinatura do 
Termo de Compromisso de Arremate, na forma convencionada no Edital do LEILAO, que conterá 
os dados do lote vencido e do arremate, firmando o compromisso de pagamento dos valores 
conforme estipulado no Edital do LEILÃO e em sua proposta; 
5.4.3. 0 pagamento de cada lote arrematado  sera  feito diretamente ao Leiloeiro Oficial, que abaterá 
a sua respectiva comissão nos termos do do Edital do LEILÃO, dando quitação referente a comissão 
a que faz jus; 
5.4.4. Não será permitida a utilização de Títulos da Divida Pública para nenhuma das condições de 
pagamento; 
5.4.5. Em hipótese alguma serão restituidos os valores pagos; 
5.4.6. A falta de pagamento do valor de arrematação, sujeita o licitante As sanções previstas em lei. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os ajustes inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento - 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

• 

• 
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8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.6. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

execução; 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços c nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.19. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
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9. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD.  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motiv 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c, 
d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4", da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i. j, k e 1 do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°. da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  corn  a multa  

(art.  156, §7°). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada se houver, ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções  sera)  considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

t

r
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 abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou . 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica ' 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160)  
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11.9. 0 Contratante deverá, no  pram  máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 'as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, quando houver. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. Não se aplica no caso da contratação de leiloeiro oficial para realização de leilões públicos, pois, 

conforme mencionado anteriormente, o mesmo  sera  pago diretamente pelos arrematantes de cada lote, não 
havendo ônus para a Administração Pública neste caso. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 
15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

• 

• 
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(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF:  • 

CROATA 
Construindo  urn  Novo Croot6 

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

Croati/CE, de de 2024. 

• (a,s.slitatura repre.svittanic kgal  (la  contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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End: Rua  Manoel  Bracja:  4';  573 
Lontatos: (88)3659-I 1(14 I Email: prncroata@gmail.co  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 

necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância ás normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 

OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILOES 

PÚBLICOS DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERNAVEIS E 

SEMOVENTES PELAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

CROATA/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá/CE, através da: 

- Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças em atendimento 

ao programa manutenção das atividades da Secretaria de Planejamento, 

Administração E Finanças, tendo como responsável a Secretária e Ordenadora de 

Despesas a Sra. Jakeline Freitas Fe!into. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A realização de procedimento de leilão para desfasamento de bens móveis inservíveis 

faz-se necessário uma vez que existem diversos tipos de bens que estão considerados 

inserviveis, ou seja, já não possuem mais condições de uso e a recuperação destes é 

considerada inviável uma vez que o custo para isso é maior que o valor do bem ou  

• 

• 
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muito oneroso, sendo este considerado antieconômico. Sabendo que os valores 

arrematados serão revestidos para as Secretarias no intuito de investimentos em 

melhorias, assim como a alienação dos bens inserviveis ou antieconômicos. 

Ademais, a contratação de Leiloeiro se faz necessária devido não possuirmos nos 

quadros funcionais profissionais habilitados a exercer a função de Leiloeiro. 

S. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 

0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviço comum, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

Duração do Contrato: 

0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá 

ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

Requisitos Necessários: 

São requisitos para o atendimento da demanda: 

• Ser maior de 25 anos, cidadão brasileiro e estar em pleno gozo dos direitos civis 

e  politicos  (Decreto n2  21.981 de 19 de outubro de 1932); 

• Possuir capacidade técnica para exercer a profissão de leiloeiro, comprovada 

através de certificado de conclusão do curso de leiloeiro ministrado por uma 

entidade de ensino reconhecida ou por experiência comprovada no ramo; 

• Estar inscrito no órgão responsável pelo controle e fiscalização da profissão de 

leiloeiro, que no caso do Estado do Ceará é a Junta Comercial do Estado do 

Ceará e apresentar Carteira de Exercício Profissional válida; 

Apresentar documentos pessoais como cópia do RG, CPF, comprovante de 

residência, que são necessários para a inscrição no órgão competente; 

• Apresentar declaração de antecedentes criminais negativa, emitida pelos 

órgãos competentes, conforme o decreto n2  21.981 de 19 de outubro de 1932; 

• 

• 
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• Possuir sitio eletrônico adequado 5 realização da hasta pública conforme  Art.  

31, § 22, inc. IV da lei 14.133 c/c artigos 32  e 42  do Decreto 11.461/2023, pois 

no momento da edição deste documento não havia sido criado o Sistema de 

Leilão Eletrônico pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

contendo minimamente as seguintes informações: 

• Apresentação dos lotes; 

• Relação dos bens que compõem cada lote, acompanhada das 

correspondentes fotografias; 

Especificações técnicas relevantes sobre os bens e seu estado de 

conservação; 

.7 Preço do bem ou do lote; 

• Viabilize a participação de interessados via  WEB  com os diversos 

recursos de segurança, tais como: senhas, criptografia, e 

autenticação, além de lances em tempo real; 

Não permita a aceitação de dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar; 

• A cada lance ofertado, via internet, informar imediatamente o 

participante de seu recebimento e respectivo valor, ou seja, durante 

o transcurso da sessão pública, os participantes deverão ser 

informados, em "tempo real", do valor dos lances registrados. 0 

sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

• Estejam cadastrados e habilitados no Sistema em que ocorrerá o futuro pregão 

eletrônico para a contratação do leiloeiro; 

• Pagar as taxas exigidas pelo órgão competente para a emissão da carteira de 

leiloeiro; 

• Apresentar comprovação de já ter realizado leilão por meio de atestado de 

capacidade técnico-operacional (devidamente assinado) fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, o qual comprove que a licitante prestou 

ou está prestando de forma satisfatória o serviço de leiloeiro oficial em leilão. 

A empresa/pessoa física deverá estabelecer e cumprir esses requisitos para atender às 

necessidades dos participantes, como também melhorar significativamente a 

experiência geral do evento, contribuindo para o seu sucesso. 

Relevância dos Requisitos Estipulados:  
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Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a contratada deverá possuir 

capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como ser capaz de 

disponibilizar na solução, todos os recursos de variedades, ingrediente, estilo, 

eficiência, equipamentos adequados, atendimento de qualidade, comunicação clara e 

flexibilidades necessárias à prestação dos serviços de leiloeiro no município de 

Croatá-CE. 

Sustentabilidade: 

0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam: 

Solução A: serviço de leiloeiro por processo de licitação — modalidade pregão 

eletrônico. 

Solução B: serviço de leiloeiro por processo auxiliar de licitação — chamamento 

público para credenciamento; 

Solução C: execução do serviço de leiloeiro com agente público da própria 

administração. 

A solução "A" foi a escolhida, pois a administração contratará serviços para apenas um 

leilão que atenderá perfeitamente as atividades precipuas da administração. 

• 

• 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa "b" em razão da administração 

necessitar de apenas um leiloeiro para formalização de apenas um leilão, não havendo 

a necessidade do credenciamento de vários. Tampouco a alternativa "c" em razão de  

End: Rua  Man'oelOraga,1\f'.  57  Caro-ba, (EP : 62390-060 
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inexistência nos quadros de pessoal e ferramental especifico para executar os serviços 

objeto do presente estudo. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, 

sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da 

Lei n.14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de prestadores de 

serviço aptos a participar da competição. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução escolhida é a contratação de pessoa física/jurídica para prestação de 

serviços de leiloeiro a atender as necessidades da administração, e para que a 

contratação seja bem sucedida e atenda perfeitamente à demanda, a contratada 

deverá possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem como 

ser capaz de disponibilizar na solução, todos os recursos de variedades, ingrediente, 

estilo, eficiência, equipamentos adequados, atendimento de qualidade, comunicação 

clara e flexibilidades necessárias à prestação dos serviços, para que produza resultados 

pretendidos pela Administração. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Em razão da presente contratação ser por escopo, a quantidade planejada foi apenas 

para o cumprimento do objeto, suprindo a necessidade da administração. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a legislação que regula a atuação de leiloeiros em serviço para órgãos 

públicos, qual seja, Artigo 24 do Decreto  Ng  21.981/1932, o valor máximo para a  

contratação será equivalente a taxa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

bem arrematado, conforme abaixo especificado: 

PERCENTUAL DE TAXA 
ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD DESCONTO  MAXIMA  DE 

MÍNIMO COMISSÃO  
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PAGA AO 
LEILOEIRO 
SOBRE O 

VALOR DE 
CADA BEM 

ARREMATADO 

1 3972 

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LEILOEIRO 
OFICIAL PARA ATUAR NA 
PREPARAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE LEILÕES 
PÚBLICOS DESTINADOS A 
ALIENAÇA-0 DE BENS 
MÓVEIS CONSIDERADOS 
INSERVÍVEIS E SEMOVENTES 
PELAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE CROATA/CE 

UNIDADE 01 0 5% 

RELAÇÃO DE BENS POSTOS LEIGio 

BENS DE INFORMÁTICA 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

1 MONITOR AOC 18 POLEGADAS 

MONITOR PCTOP 17 POLEGADAS 

1 MONITOR POSITIVO 15 POLEGADAS 

3 MONITOR SAMSUNG 15 POLEGADAS 

01 MONITOR SAMSUNG 

01 MONITOR LENOVO 

1 MONITOR BENQ 15 POLEGADAS 

2 MONITOR LG 18 POLEGADAS 

1 MONITOR LG 

1 MONITOR  SOY°  21 POLEGADAS 

3 MONITOR TUBO INFOWAY 

42 MONITOR 

1 IMPRESSORA  HP  DESKJET GT 5822 

IMPRESSORA  HP INK TANK WIRELESS  416 

2 IMPRESSORA  EPSON  L3250 

1 IMPRESSORA  EPSON  L495 

1 IMPRESSORA  HP  DESKJET 1000 

11 IMPRESSORA 
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1 COPIADORA SAMSUNG CLX-318N 

1 COPIADORA SAMSUNG 

1 COPIADORA  HP  

1 COPIADORA 

1 ESTABILIZADOR  TS  SHARA 350W 

3 ESTABILIZADOR ENERMAX 400W 

2 ESTABILIZADOR RAGTECH 700W 

1 ESTABILIZADOR RAGTECH 500W 

1 ESTABILIZADOR RAGTECH 300W 

45 ESTABILIZADOR 

5 MODULO ISOLADOR MICROSOL MIE G3 500W 

1 AUTO-ESTABILIZADOR MICROSOL 800W 

1  SWITCH  D-LINK DES  - 10160 

111 GABINETE  (CPU)  

3  TABLET  MULTILASER 

52 TECLADO PARA COMPUTADOR 

1  SCANNER  

BENS DE REFRIGERAÇÃO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

1 GELAGUA DE COLUNA 2 (DUAS) TORNEIRAS ESMALTEC 

1 GELAGUA DE COLUNA ESMALTEC 

1 GELAGUA DE COLUNA 

2 GELAGUA DE MESA 2 (DUAS) TORNEIRAS ESMALTEC 

5  FREEZER  HORIZONTAL 1 (UMA) PORTA 

REFRIGERADOR  CONSUL SLIM  

5 BEBEDOURO 2 (DUAS) TORNEIRAS 

4 BEBEDOURO 4 (QUATRO) TORNEIRAS 

2 BEBEDOURO 

1 GELADEIRA  CONSUL  2401 

GELADEIRA 

BENS DE ELETRODOMÉSTICOS 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

1 MAQUINA DE LAVAR 8.0 KG ELETROLUX 

1 LAVADOURA DE ROUPAS BRASTEMP 

1 MICRO-ONDAS MIDEA 

End:  Rua Manoel Braga, N"  573 Caroba, CEP: 62390-000 -- 
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BENS DE  AUDIO  E  VIDEO  

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

2 MICRO -  SYSTEM  PHILCO 

1 MICRO -  SYSTEM TOSHIBA  

1 MICRO -  SYSTEM  LENOXX 

MICRO -  SYSTEM PHILIPS  

MICRO -  SYSTEM  GRADIENTE 

1 MICRO -  SYSTEM MALLORY  

1 CAIXA DE SOM ONEAL AMPLIFICADA 

1 CAIXA DE SOM WATTSOM AMPLIFICADA 200 

CAIXA DE SOM WATTSOM AMPLIFICADA 250 

3 TELEVISÃO LG 42 POLEGADAS 

5 TELEVISÃO LG TUBO 

3 TELEVISÃO DE TUBO 

2 TELEVISÃO DE TUBO SEMP 

1 TELEVISÃO DE TUBO PHILCOSX 

01 TELEVISÃO DE TUBO 40 POLEGADAS 

1 APARELHO DE  VIDEO  CASSETE 

2 APARELHO DVD 

1 APARELHO DVD LG 

1 APARELHO DVD OMNICOM 

2 APARELHO DVD LENOXX 

1 APARELHO DVD  SONY  

APARELHO DVD  MONDIAL 

e 
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MICRO-ONDAS 

3 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL METVISA 

2 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 

1 FOGÃO INDUSTRIAL 6 (SEIS) BOCAS 

1 FOGÃO INDUSTRIAL 6 (SEIS) BOCAS COM FORNO 

3 FOGÃO INDUSTRIAL 4 (QUATRO) BOCAS 

2 FOGÃO INDUSTRIAL 4 (QUATRO) BOCAS COM FORNO 

2 FOGÃO INDUSTRIAL 2 (DUAS) BOCAS 

2 FOGÃO INDUSTRIAL 

FORNO INDUSTRIAL 

FOGÃO 

End: Rua  Manoel  Braga, NI" 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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BENS DE MOBILIÁRIO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

5 ESTANTE AÇO 6 (SEIS) PRATELEIRAS 

4 ESTANTE AÇO 3 (TRÊS) PRATELEIRAS 

2 ESTANTE DE FERRO 

1 ARMARIO MADEIRA (SEM PORTA) 

1 ARMARIO AÇO 2 (DUAS) PORTAS (SEM PORTA) 

2 ARMARIO AÇO 2 (DUAS) PORTAS 

1 ARMARIO 

4 ARQUIVO AÇO 4 (QUATRO) GAVETAS 

CADEIRA ESCRITÓRIO COM BRAÇO 

CADEIRA ESCRITORIO 

6 CADEIRA POLIPROPILENO 

15 CADEIRA DE FERRO 

12 CADEIRA ESTOFADA 

3 CADEIRA ESCRITÓRIO 

1 CADEIRA GIRATÓRIA 

21 CADEIRA GIRATÓRIA COM RODINHAS 

16 CADEIRA ESCOLAR 

77 CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA 

43 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 

1 CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 

87 CADEIRINHAS INFANTIL 

1 LONGARINA 4 (QUATRO) LUGARES ESTOFADAS 

1 LONGARINA 3 (TRÊS) LUGARES ESTOFADA 

3 LONGARINA 3 (TRÊS) LUGARES EM POLIPROPILENO 

2 LONGARINA 

1 MESA DE CRECHE 

9 MESA ESCOLAR QUADRADA 

440 MESA ESCOLAR 

68 MESA ESCOLAR INFANTIL 

2 MESA AUXILIAR SEM RODINHA 

5 MESA  BIRO  

MESA EM MADEIRA 

         

 

BENS HOSPITALAR 

      

         

         

  

DESCRIÇÃO DO BEM  
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BENS DE MEDIÇÃO 

BALANÇA ADULTO 

BALANÇA 

BENS  AUTOMOTIVO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO  DO BEM  PLACA  

1 TOYOTA/ETOS HB XS I 5 PMB 5256 

1 FIAT DOBLO CARGO FLEX/ AMBULANCIA OSJ 7177 

1 FIAT/ DUCATO TECFORM TP POC 6617 

1 PEUGEOT BOXER HDI  BRANCA  ORT 8319 

1 VW  NOVO GOL  TL MCV PNV 4071 

1 ONIBUS IVECO CITY CLASS 01Q 1468 

1 ONIBUS IVECO CITY CLASS 0003892 

10. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

End: Rua  Manoel  Braga, W 573 Caroba, CEP: Ei239DAXX) 
Lontatos: in8)3659-11641Email: pmcroata@gmail.com  

www.croatd.ce.gov.tx ft Coverno Municipal de  Croata rfpq 

• 
QUANTIDADE 

CADEIRAS DE RODAS 

6 MACAS HOSPITALAR 

1 CAMA HOSPITALAR 

1 COMPRESSOR HOSPITALAR 

2 ARMARIO PARA MEDICAMENTOS COM 1 (UMA) PORTA DE VIDRO 

1  AUTOCLAVE  

OTOSC01310 

BENS DE VENTILAÇÃO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

17 VENTILADOR DE COLUNA 

3 VENTILADOR DE TETO 

8 VENTILADOR 

BENS DE CLIMATIZAÇÃO 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

1 AR-CONDICIONADO  CONSUL  9.000 BTUS 

AR-CONDICIONADO DE JANELA 

• 
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Construindo  um Novo Crook]  

Não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto se 

caracterizar como serviço de item único. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o 

planejamento desta administração. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto além de atender as demandas conforme sustentadas nas 

motivações demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados: 

• Na redução do custo operacional na gestão dos bens inserviveis; 

• Na mitigação nos riscos de furto dos bens; 

• Na redução nos custos de controle e segurança; 

• Na prevenção ao perdimento do bem por deterioração ou danos; 

• No reaproveitamento do bem para outros fins, garantindo assim o 

prolongamento do seu ciclo de vida útil e especialmente na redução no 

impacto ambiental. 

14. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

Não se verifica a necessidade de providências especificas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

  

IWO 
End: Rua  Manoel  Braga, 573 Caroba, 62390-WO 
Lontatos: (88)3659-1164 ! prncroatagmail.com  

._e,gov.br  0 Governo Municipal de Croata (i_ogovern! 



M'ar" Janiele Custódio Az 

Membro Equipe de Planejamento  

íS)  

Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento  

End: Rua MmnoIBraga N 5. / 3 ?...1-rOba, 6:F.':  624th)
Lontatos: (88)3659- 1164. I Linall: pmcroataq.4-gmad,co 

,,ww.croata.ce,gov.br  ()Governo  Municipal de Croat a 16) t@governo de  croata  

• 

e  
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Construindo um Novo Croató 

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos 

critérios e política de sustenta bilidade já abordados nesse ETP. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que:  

It  VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO E' VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou 5 conclusão acima em 

razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a  

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO"  

se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

17. LOCALE DATA: 

CroatA/CE, 07 de  Agosto  de 2024. 

18. RESPONSAVEL(EIS): 

SZaia4W-20, 
Maria  Jana  una da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 
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DISPONÍVEIS ATRAVÉS 
https://bIlcompras.corn/Home/Publi  
no  link  — acesso público e www 

Publicado por: 
Francisca  Roberta  Oliveira Andrade 

Código ldentificador:50382222 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA. — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças — Regente: Pregoeiro — 
Processo Pregão Eletrônico n° 2024.08.12.01/PE/PMC — 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 
OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILOES PÚBLICOS 
DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E SEMOVENTES PELAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CROATA/CE — Data de Abertura: 30/08/2024 — 
Horário: 08H30M —  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  

Ailtps://croata.ce.gov.br f https://licitacoes.tce.ce.gov.br  
Wtps://pncp.gov.br  —  Link  de Realização dos Lances: 

https://bnc.org.br  — 

ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador6D134457 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE REVOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO — A Autoridade Superior da Secretaria Municipal de 
Educação, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas, RESOLVE: 
REVOGAR o processo licitat6rio na modalidade Dispensa de 
Licitação Eletrônica n° 2024.06.07.01/DLE/PMC, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de ampliação da Escola Luiz Bezerra de Paula do município de 
Croati/CE, com base na justificativa constante dos autos do processo 
— Fundamentação Legal: Inciso II, §2*, da Lei Federal n° 14.133/21; 

liteio na Súmula 473/STF. Comunicado: Quaisquer dúvidas  
crib)  ser esclarecidas junto ao setor de licitação —Autoridade 

Superior: Nalva Marques Araújo Alves. 
Publicado por: 

Antonio Roque de Carvalho 
Código Identificador:600134452B 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERt 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA DA SAÚDE AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ERERÊ — AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE:  PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° PE-005/2024 - SESA. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMETiCIOS DIVERSOS, DESTINADOS AS 
AÇÕES DIÁRIAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, EM 
CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO 
ANEXO I DO EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
FORMA DE DISPUTA:  ABERTO E FECHADO. 0 AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO DA PME COMUNICA AOS INTERESSADOS 
QUE A ENTREGA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DAR-SE-Á 
ATÉ 0 DIA 30.08.2024 As 08:00 HORAS (HORÁRIO DE  
BRASILIA).  0 EDITAL E SEUS ANEXOS ESTARÃO  

DOS SITES:  
cess "Acesso Identificado 

0481), 

LF S s 1•••sow Agente de Contratação. o W  ,41 Publicado por:  
It% vi51.0.4) tônio Freire Bessa 

6digo I1 ficador:1DDF72F3 

ESTADO IX) CEARA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA 

COMISSAO DE LICITACAO 
EXTRATOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
A Secretária de Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de 
Frecheirinha-CE, faz publicar o extrato resumido do processo de 
dispensa de licitação a seguir: OBJETO: APRESENTAÇÃO 
MUSICAL DA BANDA LIMÃO COM MEL, A SER REALIZADA 
NO DIA 05/09/2024, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DOS 
FESTEJOS DA PADROEIRA DE FRECHEIRINHA, 
INTEGRANDO 0 CALENDÁRIO CULTURAL DO MUNICÍPIO. 
CONTRATADO: SUPERNOVA PRODUÇÕES E EVENTOS 
I,TDAS EIRELL CNPJ 14.322.975/0001-40; VALOR GLOBAL: RS 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: 
inciso II, do artigo 74 c/c o  art.  72, da Lei no 14.133/2021. 

EUDES ALMEIDA LIMA - 
Ordenador de Despesas 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°2024.08.12.001  
REF.:  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
005/2024  
REF.:  PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.07.19.001 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA 
CONTRATADA: SUPERNOVA PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE  SHOWS  
ARTÍSTICOS COM A BANDA/ATRAÇÃO LIMA() COM MEL 
PARA APRESENTAÇÃO EM FRECHEIRINHA NO DIA 05 DE 
SETEMBRO DE 2024, COM DURAÇÃO MEDIA DE 01:30HS 
(UMA HORA E MEIA) DE  SHOW,  COM INÍCIO A PARTIR DAS 
22:00HS, DE ACORDO COM A PROPOSTA DA CONTRATADA 
E ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS 
DO  ART.  74, INCISO II DA LEI14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES, COMBINADO COM 
DECRETO MUNICIPAL N°. 002/2024. 
VALOR: R$ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS), 
PELA EXECUÇÃO DO OBJETO ORA CONTRATADO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801.13.392.0243.2.044 — 
REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DA CULTURA POPULAR E 
DO IMAGINÁRIO POPULAR; ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TER. PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/08/2024 E EXPIRA-SE EM 
11/09/2024. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/08/2024. 

EUDES ALMEIDA LIMA - 
Ordenador de Despesas 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
A Secretária de Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de 
Frecheirinha-CE, faz publicar o extrato resumido do processo de 
dispensa de licitação a seguir: 
OBJETO: APRESENTAÇÃO MUSICAL DO ARTISTA MANIM 
VAQUEIRO. A SER REALIZADA NO DIA 04/09/2024. POR 
OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA PADROEIRA 
DE FRECHEIRINHA, INTEGRANDO 0 CALENDÁRIO 
CULTURAL DO MUNICÍPIO. 

ANTÔNIO FREIRE BESS 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 18 
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